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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA N.º 025 DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  instauração  de
processo  admin i s t ra t i vo
d i s c i p l i n a r  e  d a  o u t r a s
providencias”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares n.º 287/2018, 319/2019 e 331/2020 e;

CONSIDERANDO, que a Constituição da República, em
seu artigo 37, determina que a administração Pública de
qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência

CONSIDERANDO, o artigo 173 e seguintes do Estatuto
dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Brodowski  (lei
complementar nº 06/99), que dispõe que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando  ao  acusado  amplo  defesa;

CONSIDERANDO,  a  conclusão  do  relatório  final  da
sindicância  n.º06/2021,  no  qual  a  comissão  sugere  a
instauração de processo administrativo disciplinar;

RESOLVE:
ARTIGO  1º-Pela  presente  portaria,  determinar  a

instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  em
desfavor  do  servidor  publico  municipal  Sr  D.F.,para
apuração de suposta falta disciplinar prevista no artigo 148
inciso  XVI  da  lei  complementar  006/1999  Estatuto  do
Servidor Publico do município de Brodowski.

ARTIGO  2º-Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
portaria, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
será  composta  pelos  seguintes  membros,  ocupantes  do
cargo de Auxiliar de Controladoria, lotados na Controladoria
do Município:

• BIANCA MOREIRA MARTINS – PRESIDENTE
• REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO – MEMBRO
• MARCELO AUGUSTO GIMENES COSTE - MEMBRO
ARTIGO 3º.  A Comissão Processante ora constituída

terá o prazo de 90 (noventa) dias para concluir a apuração
dos fatos e apresentar suas conclusões;

ARTIGO 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 18 de agosto de 2022.

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................

PORTARIA N.º 026 DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  instauração  de
processo  admin i s t ra t i vo
d i s c i p l i n a r  e  d a  o u t r a s
providencias”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares n.º 287/2018, 319/2019 e 331/2020 e;

CONSIDERANDO, que a Constituição da República, em
seu artigo 37, determina que a administração Pública de
qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência

CONSIDERANDO, o artigo 173 e seguintes do Estatuto
dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Brodowski  (lei
complementar nº 06/99), que dispõe que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando  ao  acusado  amplo  defesa;

CONSIDERANDO,  a  conclusão  do  relatório  final  da
sindicância  n.º05/2022,  no  qual  a  comissão  sugere  a
instauração de processo administrativo disciplinar;

RESOLVE:
ARTIGO  1º-Pela  presente  portaria,  determinar  a

instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  em
desfavor  da  servidora  publica  municipal  SrªJ.F.L,para
apuração de suposta falta disciplinar prevista no artigo 148
inciso  IX  da  lei  complementar  006/1999  Estatuto  do
Servidor Publico do município de Brodowski.

ARTIGO  2º-Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
portaria, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
será  composta  pelos  seguintes  membros,  ocupantes  do
cargo de Auxiliar de Controladoria, lotados na Controladoria
do Município:

•  REGINA  MARIA  ALMEIDA  ROMEIRO  –
PRESIDENTE

• BIANCA MOREIRA MARTINS – MEMBRO
• MARCELO AUGUSTO GIMENES COSTE - MEMBRO
ARTIGO 3º.  A Comissão Processante ora constituída

terá o prazo de 90 (noventa) dias para concluir a apuração
dos fatos e apresentar suas conclusões;

ARTIGO 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 31 de agosto de 2022.

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 027 DE 01 DE Setembro de 2022.

“DISPOE  SOBRE  PRORROGAÇAO
DE  PRAZO  E  SUBSTITUIÇAO  DE
M E M B R O  N O  P R O C E S S O
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A D M O N I S T R A T I V O  D E
SINDICANCIA  Nº010/2022  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares n.º 287/2018, 319/2019 e 331/2020 e;

CONSIDERANDO,  que,  o  servidor  Guilherme Pereira
Pisi, nomeado inicialmente como membro da comissão de
processo de sindicância nº10/2022, nomeado na portaria de
instauração  n.º  011/2022-CGM,  não  faz  mais  parte  do
quadro de servidores da prefeitura municipal de Brodowski.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Substituir  na  Comissão  Processante

instituída  pela  portaria  nº011/2022-CGM  o  membro
Guilherme Pereira  Pisi  por  Bianca  Moreira  Martins
auxiliar de controladoria lotada na controladoria geral do
município.

ARTIGO 2º. Manter as nomeações, como presidente e
membro  respectivamente,  os  servidores  MARCELO
AUGUSTO GIMENES COSTE e  Regina Maria Almeida
Romeiro  ambos  ocupantes  do  cargo  de  auxiliares  de
controladoria lotados na controladoria do município.

ARTIGO 3º. Prorrogar por 30 dias o prazo de conclusão
do  processo  de  sindicância  n.º10/2022,  instaurada  pela
portaria n.º11/2022 contados da data da publicação desta
portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 01 de setembro de 2022.
EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA

Controladora Geral Do Município
...........................................................................................................
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EDITAL DE DISPONIBILIDADE PÚBLICA

“Trata da disponibilidade
pública da Prestação de

Contas Anual da Prefeitura
Municipal de Brodowski – S.P,

referente ao exercício
financeiro de 2016.”

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BRODOWSKI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que  lhe  são  conferidas  por  lei,  FAZ  SABER,  a  todos
quantos  presentes  verem,  conhecimento  tiverem  e
interessar  possa,  e,  especialmente  a  TODOS  OS
CIDADÃOS DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI – SP, que
encontra-se no recinto da
Câmara Municipal de Brodowski, à disposição de qualquer
cidadão do Município, até findo o prazo legal, para exame e
apreciação,  a  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ANUAL  DA
PREFEITURA DE BRODOWSKI-  S.P.,  REFERENTE AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016, objeto do processo TC
nº  3833/989/16e  seus  correspondentes  anexos,  de
responsabilidade do Gestor Sr. Elves Sciarretta Carreira, a
partir da presente data, no horário de funcionamento da
Câmara,  para  que,  nos  termos  do  artigo  31,  §3º  da
Constituição Federal e artigo 54, §2º da Lei Orgânica do
Município de Brodowski, possam questionar a legitimidade,
no prazo de disponibilidade pública de 60 dias.

O contribuinte que desejar exercer esse direito, deverá
protocolar  requerimento  com  fim  específico,  na  Câmara
Municipal,  juntando  cópia  de  título  eleitoral  e  de  um
documento de identificação.

Findo o prazo de disponibilidade pública Prestação de
Contas terá a tramitação prevista no Regimento Interno
desta Casa Legislativa Municipal.

Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de
Brodowski – S.P, em 02 de setembro de 2022.

MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
...........................................................................................................
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